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ELEMENTOS PARA O EXERCÍCIO DA LIBERDADE DE EXPRESSAO 
E DO DIREITO A INFORMA<;ÁO PELOS TRABALHADORES 

Luis Felipe do Nascimento Maraes' 

1. Introdu~¡¡o 

o presente estudo está estruturado cm pesquisa realizada na Universidade de A 
Corunha (Espanha) onde concluímos nossos estudos de doutorado' . Desta forma. grande 
parte do material analisado (Leis, Doutrina e Jurisprudencia) provém daquele país, porém, 
advertimos, que isto nao é óbice para que o exame da questao estenda-se aos demais países 
ibero-americanos, tendo em vista a atualidade do tema e, princi palmentc, que aqui como 
ali, superou-se a duras penas, um certo recha<;o a adaptar os canecitas constitucionais ao 
contrato de trabalho2

• Hoje, sem embargo, entende-se que a liberdade de expressao ou o 
direito a infonnw;ao como instrumentos jurídicos que permitem aos trabalhadores exercitarem 
a crítica ou a denuncia sem sairda prote~ao que a doutrina constitucional oferece aos direitos 
fundamentais aplicados ao Direito do Trabalho; sendo denominados inclusive como direitos 
constitucionais laborais inespecíjicos, que "sao direitos atribuídos com caráter geral aos 
cidadaos, que sao exercidos no seio de urna rela~ao jurídica trabalhista pelos trabalhadores 
e, portanto, con verte m-se em verdadeiros direitos trabalhistas em razao dos sujeitos e da 
natureza da rela~o jurídica. "él Em tooo caso, tal exercício está submetido a luz dos critérios 
informadores da rela~ao contratual trabalhista, que é o que passamos a examinar. 

* Universidade Federal do Paraná, Universidade da Regiao de Joinville. (Iumo@b.com.br) 
1 Desta forma as abreviaturas usadas sao em sua maioria referentes a leis e jurisprudencias espanholas, tais 
como: BOE, Boletim Oficial Espanhol; CE, Contitui¡;:5.o Espanhola; CP, Código Penal; ET, Estatuto dos 
Trabalhadores; LCT, Lei do Contrato de Trabalho; LIC, Lei de empresas de dimensao comunitária; STC, 
Senten~a do Tribunal Constitucional; STCT, Senten¡;:a do Tribunal Central do Trabalho; STS, Senten¡;:a do 
Tribunal Supremo; STSJ, Senten¡;:a do Tribunal Superior de Justi¡;:a. 
1 Cfr. REY GUANTER, S. "Derechos fundamentales de la persona y contrato de trabajo: notas para una 
teoría general", RL núm. 3, 1995, pp. 64 e ss. MOLINA NAVARRETE, C. "Bases jurídicas y presupuestos 
políticos para la eficacia social inmediata de los derechos fundamentales ", Rev. de Trabajo y Seguridad 
Social. núm. 3, 1991, p. 64; VALDES DAL RE, F. "Poderes del empresario y derechos de la persona", La 
Ley. núm. I, 1990, p. 290; RODRIGUEZ PIÑERO, M. "La transformación democrática del ordenamiento 
jurídico laboral y la relación individual de trabajo", TL núm. l, 1984, p. 57 e FERNANDEZ LOPEZ, M. 
"El deber de sigilo de los representantes del personal", AL. núm. 1,1992, p. 131. 
J Cfr. PALOMEQUE LOPEZ, M. Los derechos laborales en la CO/lstitución I:.spaFiola. Madrid: Centro de 
Estudios Constitucionales, 1991, p. 31. Cabe destacar que a propia OIT em sua "Declara¡;:5.o relativa aos 
princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho (86°. Conferencia Geral de 1998)" assume a existéncia de 
Direitos socio-laborais fundamentais, ao respeito, cfr. BONET PEREZ, J. Principios y Derechos 
Fundamelllales en el trabajo. Bilbao: Universidad de Deusto, 1999, pp. 37 e ss. 
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2. As Causas que Catalisaram a Aplica~iío Generalizada dos Direitos 
Constitucionais Laborais Inespecíficos 

Sintetizamos ero cinco as causas que serviram de elementos de avalia~ao as 
decisoes jurisprudenciais no ambito trabalhista e que, simultaneamente, podem ser 
consideradas como agentes dinamizadores do exercício do direito de crítica ou 
denuncia do trabalhador: 1) o fato irrefutável de que a presta<;ao do trabalho nao 
absorve a personalidade do trabalhador'; 2) o novo enfoque sobre o dever de 
lealdade do trabalhador que sufocava os direitas fundamentais do mesmo, país, 
como é notório, há hoje uro princípio de boa fé contratual mútua entre as partes de 
urn contrato de trabalho, que "humanizou "5 e democratizou as relac;6es trabalhistas; 
3) as características próprias do contrato de trabalho, que implicam. potencial ou 
efetivamente, importantes limita«6es a numerosos direitos fundamentais6 , tais 
características geram um movimento contrário que busca as matiza\oes necessárias 
ii aplica<;ao dos preceitos constitucionais; 4) o maior contato do trabal hadar com o 
cliente da empresa que pode ser urna fonte - justificada ou nao - de limita<;ao de 
direitos fundamentais do obreiro'; e 5) o crecente protagonismo da liberdade de 
expressao e comunica\ao no ambito laboral como medida autónoma de pressao, 
em virtude do papel trascendental dos meios de comunica\ao e da opiniao pública 
na sociedade. 8 

3. Os Limites Internos e Externos a Liberdade de Expressiío e o Direito 
a Informa~iío no Ámbito Trabalhista 

Ainda que ten ha-se um novo enfoque no exercício de direitos fundamentais no 
Direito do Trabalho, cabe anotar que os direitos fundamentais nao sao ilimitados' tendo 
em conta a necessidade de harmoniza¡;ao com outras Iiberdades reconhecidas e 
protegidas pelo ordenamento jurídico. Os principais limites internos, sao: a veracidade, 
o dever de diligéncia na avengua¡;ao da noticia e a relevancia pública do comunicado. 
Já os principais limites externos sao: o princípio de boa fé contratual, o dever de segredo, 
a honra da empresa e do empresário e o interesse empresarial. Existem também outros 

4 Cfr. RIVERO LAMAS, J. Limitación de los poderes empresariales y democracia industrial. Zaragoza: 
Universidad de Zaragoza, 1986, p. 9l. 
s Expressao utilizada no Direito alemao, como indica REY GUANTER, S. Derechos ... , op. cit., p. 29; em 
todo caso, no Direito espanhol a aplicalJao dos direitos constitucionais origina urna re-interpretar;ao das 
obligar;Oes contratuais a luz constitucional, vid. STC 129/1989, de 17 julho. 
6 Neste sentido, cfr. RIVERO LAMAS, J. op. cit., p. 14. 
, Sobre o tema vid. urna STCT de 12 marlJo 1985 (RTCT 1796). 
8 No Direito ingles se ocorre urna filtrar;ao de informar;5es empresariais para a irnprensa, o empresário pode 
pedir a justir;a urna ordem para que se revele a fonte da noticia, vid. Camelot Group v. Centaur Communi
cations Ltd em SELWIN, N. Selwin's law 01 employmehnt. lO". ed. London: Butterworths, 1998. p. 226. 
9 Vid. urna STC 105/1990, de 6 junho. 
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LUIS FELIPE DO NAS CIMENTO MORAES 309 

limites, que excedem o marco do presente estudo. como pode ser os limites que imp6e 
a intimidade, que apenas serao mencionados. Em todo caso, assinalamos que estes 
limites as liberdades públicas devem ser interpretados de forma restritiva buscando, 
assim, urna máxima eficácia no seu exercício,lO 

Examinaremos, ainda que brevemente, todos estes limites, porém, 
primeramente, cabe afirmar, de forma geral, que a liberdade de expressao esta 
relacionada com a crítica. assim como o direito a informa~ao está relacionada com 
as denuncias de irregularidades e anormalidades empresariais. A forma para 
distinguir tais dircito que devido a sua natureza podem confundir-se, será através 
dos seus respectivos elementos preponderantes. 11 De tal sorte que, a liberdade de 
expressao tem como limites as expressoes injuriosas e desnecessárias para o fim ao 
que se propoe, que é o de difundir urna opiniao ou juízo de valor. O direito a 
informar, que também pode incluir esta limitac;ao no seu rol de restric;oes, possui 
urna limitac;ao que o faz menos amplo que a liberdadc de expressao, que é o requisito 
da veracidade dos fatos ou, como mínimo, o dever de diligencia em investigar a 
veracidade dos mesmos.1 2 

a) A veracidade e o dever de diligencia na averiguac;ao da notícia: a informac;ao 
veraz assume na jurisprudencia a noc;ao de informac;ao certa, autentica e compravável 
através da contrastac;ao, verificac;ao e, se possível, a obtenc;ao de pravas por parte do 
informador. Na práticajurisprudencial, basta com um inicio significativo de diligenciaD, 
requisito que nos parece por demais amplo por parte da doutrina constitucional e nao 
serve para separar ao informador responsável do difamadorJ4

, porém isso fundamenta
se com a constatac;ao de que ao exigir a veracidade absoluta do fato a única garantia 
para tal seguranc;a jurídica seria o silencio l5 

, Em todo caso, o direito a comunicar ou 
receber informac;ao veraz por qualquer meio de difusao fixado no arto 20.1. d) da 
Constítui,ao Espanhola (CE)!6 engloba todo o processo informativo, isto é, recolher, 

10 Vid. urna STC 2011990, de 15 fevereiro. 
11 Disse uma STC 04/1996, de 16 janeiro, que: "É ceno que, nos casos que a vida oferece, nao é fácil 
separar a expressao de pensamentos, idéias e opiniOes da estrita comunica~fio informativa. O que aconselha, 
nos supostos em que podem aparecer misturados elementos de urna e oulra significa~ao. atender para 
qualificar tais supostos ( ... ), ao elemento que neles aparece como preponderante "; AGUILERA 
FERNANDEZ, A. Lo libertad de expresión tlel ciudadano y la libertad de prensa o in!ormaciúll -
Posibilidades y límites cOllstiludonales. Granada: Comares, 1990 p. 101, disse que, "nao existem, desde 
do ponto de vista da teoria do conhecimento, meras comunica~6es de fatos sem conteúdo vatorativo, 
especialmente quando trata-se de acontecimentos simultaneos. Toda mera comunica~ao de fatos é sempre 
urna toma de posi~ao sobre as fontes de informa~¡¡o e um juízo infonnativo que consiste em declarar que os 
fatos ocorreram de urna maneira e nao de outra". 
12 Cabe destacar que o segredo profissionat e a cláusula de consciencia sao garantías que assistem 
exclusivamente ao direito a informa~ao, cfr. a STC 6/1988, de 21 janeiro. 
II Cfr. a STC 143/1991, de 1 jutho. 
14 Nesta tinha, cfr. REY GUANTER, S. Libertad de expresirJl/ e il/formaciólI }' contrato de trabajo. Madrid: 
Civitas, 1994, p. 44. 
l~ Cfr. a STC 6/1988, de 21 janeiro. 
16 Cfr., ESCOBAR DE LA SERNA, L. Manual de derecho a la infannncióll. Madrid: Dyckinson, 1997 pp. 61 Y ss. 
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reunir e investigar fatos; transmitir, comunicar, publicar, emitir ou difundir os mesmos; 
e, receber informa«oes l7

• 

b) A relevancia pública: entendida como um limite ou urn elemento de 
ava1ia~ao nas denuncias Oll críticas dos trabalhadores é especialmente importante 
quando ocorra um conflito com o direito a intimidade QU a honra. Tudo isso porque 
o conteúdo e a finalidade das liberdades públicas do art. 20.1 CE possuem o valor 
institucional de contribuir a forma~ao da apioiao pública livre, como afirma a 
Senten<;a do Tribunal Constitucional (STC) 1511993, de 18 janeiro, que disse 
também que é elemento de primeira ordem na indagac;ao dos órgaos judiciais para 
determinar se a informa<;ao oferecida está dentro do ámbito protegido 
constitucionalmente, ou que os requisitos que rodeiam a informac;ao, especialmente, 
seu interesse público foi suficientemente cumprido para que o interesse geral possa 
nestes casos prevalece m sobre os privados; doutrina derivada do Tribunal Europeu 
de Direitos Humanos (caso Handyside de 7 dezembro 1976), em que as sume-se 
que as liberdades de expressao e informa'tao existem nao só para as informat;6es 
ou idéias que resultem favoráveis ou consideradas inócuas ou indiferentes, senao 
tambén para as que ofendam ou molestem ao Estado ou a qualquer setor da 
sociedade. Assim, na prática 18 , se a notícia pode supor descrédito á pessoa objeto 
da informa'tao, principalmente, no que concerne a violat;ao da sua intimidade, o 
dever de diligencia na comprovat;ao da notícia e a relevancia pública do comunicado 
é tomada em sua máxima intensidade. 

c) O princípio de boa-fé contratual: passando a examinar o que denominamos 
limites externos a liberdade de expressao e informac;ao no ambito trabalhista, examinou
se aevolut;ao na interpretac;ao pelos tribunais e juristas do princípio de boa-fé contratual, 
chegando-se a urna noc;ao ampla 19 deste preceito jurídico de essencial importancia na 
hora de avaHar a legalidade das denuncias dos trabalhadores e o interesse empresarial 
afetado pelas mesrnas. Sobretudo ao mudar o enfoque tradicional sobre a mesma, posto 
que dentro de urna jurisprudencia mais antiga ou conservadora, a boa fé resultava ou 
resulta ser o meio mais idóneo para sancionar tais atos ern razao do dever de lealdade 

17 Dentro de um conceito amplo e aglutinante da idéia de infonnar;ao. principalmente para o tema em tela, 
devemos considerar a "informar;i1o" como "noticia" com os caractéres que conlevaesta mesma configurar;ao, 
isto é, fatos relevantes que afetam de alguma maneira ao público. Tal nor;ao é a adotada pelo TC, como 
observa·se na STC 165/1987, de 27 outubro, que conceitúa a informar;ao como o meio de formar;ao da 
opiniao pública em assuntos de interesse gera!. Para o jurista brasileiro DOTTI, R. A. Proteriio da vida 
privada e liberdade de informariio. Sao Paulo: Revista dos Tribunais, 1980, p. 169 "o direito a infonnayao 
é considerado também sob a perspectiva de um direito a noticia e de um direito ao fato. A notícia pode ser 
definida como a relayao de conhecimento entre um sujeito e uma realidade (a manifestayao, o fato, um 
documento)" pais "a informar;ao significa a atividade consistente em levar ao conhecimento público certos 
fatos ou opinioes" em que "a nor;ao de direito a infonnar;ao, está vinculada ao conceito de liberdade de 
informariio" . 
18 Vid. a STC 223/1992, de 14 de dezembro. 
19 En esta línea, cfr. MOLINA NAVARRETE, C. "Hacia una revisión constitucional de la función de la 
buena fe contractual en las relaciones laborales ", RL núm. ll, 1992, p. 12. 
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do trabalhador a empresa ou da necessidade de preaviso20 antes de efetuar qualquer 
declarac;ao pública sobre as rela¡;6es laborais2J

• Exigia-se do trabalhador um 
comportamento dócil, respeituoso e conformista, confundindo dever de boa fé com 
dever de lealdade, e ambos sob limites rigorosos para o trabal hadar" . Hoje, ao contrário, 
entende-se a boa-fé contratual como um comportamento mútuo, que abrange tanto ao 
empresário como aos trabajadores. e tudo isso em consonancia ao sistema constitucional 
de rela¡;5es trabalhistas em que tenta-se proteger o equilíbrio e reciprocidade nos 
interesses profissionaís e sociais23 • Igualmente. entende-se que o preaviso nao constitue 
urna exigencia de boa-fé, ainda que o trabalhador nao passa alterar o bom funcionamento 
da empresa ou causar um sério prejuízo a mesrna em razao de urna ordem irregular. que 
afete aos interesses de terceiros de forma insignificante. 

Ademais, a figura do preaviso, em alguns casos permite inclusive a reflexao 
sobre o tema da "censura prévia "24 já que, resulta óbvio o intuito do empregador de 
manterde qualquerforma a privacidadede sua própria empresa, censurando préviamente 
alguns aspectos do comunicado, ou este por inteiro, sem respeitar os limites e garantias 
que o trabalhador tem assegurados por imperativo constitucional. Assim, a partir da 
STC 6/88 2

-'; (caso em que era o próprio superior hierárquico do trabalhador o autor das 
irregularidades) conclue-se que a obriga~ao de preaviso nao pode considerar-se como 
integradora da boa fé devida. Em todo caso, parece claro que existe urna necessidade 
de prote<;iío da empresa (geradora de tributos e postas de trabal ha) que resguarde seu 
prestígio e patrimonio de eventuais danos que possam causar declara<;6es públicas dos 
trabalhadores efetuadas com abuso de direito elou má-fé sobre algum aspecto negativo 
da rela<;ao trabalhista, sempre sujeita a possíveis imperfei~6es. Cita-se como justifica~ao 
do preaviso que o trabal hadar recorra aos procedimentos internos da empresa para 
solucionar possíveis irregularidades ou anormalidades. Seria possível argumentar, in
clusive, que em muitas casos dentro das rela~6es laborais a cadeia de mando possibilita 

lO Esta expressao é utilizada tanto pela doutrina constitucional como pela laboral espanhola. no entanto 
parece mais adequada as greves (art. 3.2.3 RDL 1711977, de 4 mar~o), que aos supostos em tela; a nosso 
ver. as express6es vía prévia ou prucedimentos internos, parecem termos mais adequados por oferecer urna 
exata no~ao do cumprimento do dever de boa fé do trabalhador que tenta buscar urna via interna para a 
resolu¡;:ao de irregularidades ou anormalidades encontradas pelo trabalhador nas rela¡;:6es trabalhistas. 
210 art. 62 da Lei de Contratos de Trabalho de 1944 da Espanha, encontramos o antecedente da referida 
doutrina do aviso com anticipar;ao aos superiores das eventuais anormalidades conhecidas pelo trabalhador 
e seu vínculo com a boa fé, isto é, sua aparencia de obriga¡;:ao do trabalhador e o direito do empresário. 
u Nesta linha, VALDES DAL-RE, F. op. cit., p. 278; cfr., também, RODRIGUEZ PIÑERO, M. op. cit., p. 
54. 
l..1 Vid, as SSTC 126/1990, de 5 julho; 99/1994, de 11 abril; 6/1995, de 10 janeiro; na mesma linha, cfr. REY 
GUANTER, S. Derechos fundamentales ... , cit., p. 34. 
z.¡ Sob a luz do marco constitucional qualquer medida limitadora da elabora¡;:ao ou difusao de pensamentos, 
idéias ou informa¡;:6es encontra-se fora do citado marco, como observamos na STC 52/1983 de 17 junho, 
que disse que a CE "disp6e eliminar todos os tipos imagináveis de censura. ainda que seja débil e sutil, que 
ten ha por efeito nao já o impedimento o proibir;ao. senao a simples restrir;ao dos direitos reconnhecidos 
pelo art. 20.1 ". 
1.~ Vid. também urna STS de 10 outubro 1990 (Ar. 7538) e uma STSJ AndaluciaJSevilha de I1 marzo 1996 
(Ac 613). 
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que a denuncia passa ser efetuada diretamente a dire~ao da empresa sobre alguma 
irregularidade praticada QU tolerada por algum mando intermédio, gerando assim uro 
mínimo dana a imagen da empresa. Porém, achamos que taís hipóteses confonnam o 
necessário exame das particularidades de cada caso concreto. Assim, o que desejamos 
destacar é a linha geral tomada pela jurisprudencia de criar mecanismos de prote¡;30 do 
trabalhador que comunica as autoridades pertinentes ou aos roeios de comunica~ao 
irregularidades que extrapolam o tradicional ambito da rela<;ao trabalhista e afetam a 
terceiras pessoas. Em todo caso, o TS parece dar urna especial relevancia a pOllea 
publicidade das declara<;6es dos trabalhadores. 

Sem embargo, esta alternativa é procedente quando concorrem determinados 
elementos, tais como: que a irregularidade seja fruto de descuido, que a atividade ir
regular nao seja conhecida pela empresa ou superior hierárquico, ou que as rela~6es 
internas de trabalho sejam tao abertas que os procedimentos internos empresariais 
aparec;am como a melhor alternativa para todos. Porém, nao seria um despropósito 
pensar que o preaviso dentro de umas condi<;6es adversas para o trabalhador poderia 
ocasionar tres possíveis consequenencias para o mesmo e para o tim que originou a 
denuncia. A primeira é a propria san~ao ao denunciante, a qual pode trazer consigo 
uma segunda sequela, que é a possibilidade de que a irregularidade persista, porém nao 
com as falhas tao vísiveis que originaram a constata<;ao do trabal hadar sancionado. Em 
todo caso, o empregado sancionado serviria como exemplo para que os demais evitassem 
imitar tal conduta notoriamente desagradável para a empresa. Urna terceira e hipotética 
consequencia seria que a irregularidade fora subsanada de forma que nao se apurassem 
as possíveis responsabilidades laborais, civis, penais ou administrativas. 

Deste modo, conc1uímos que o trabalhador possui a faculdade e nao a obriga<;ao 
de preavisar a seu superior hierárquico de possíveis comunica~6es públicas de 
irregularidades empresariais. Em todo caso, na hipótese de que haja um abuso no 
exercício das liberdades públicas do trabalhador, este tem "todas as fichas " consigo 
para sair-se mal em sua aventura. 

d) A estabilidade ou o interesse empresarial: parece-nos realmente inquietante 
que detenninadas senten~as 26 usem como um limite restritivo a liberdade de expressiao 
ou o direito a informa<;ao, as figuras da estabilidade da empresa ou o interesse 
empresarial. Claro que resulta lógica a preocupa<;ao dos tribunais pelos efeitos das 
dec1ara<;6es de pessoas que se sup6e conhecem a fundo o funcionamento da produ~ao 
de mercadorias ou da presta<;ao de servi<;os. Porém, entende-se, também, que em um 
mercado formado por pessoas que vivem em urna sociedade em que o acesso a 
infonnac;ao nunca foi tao fácil, é igualmente simples aos grupos organizados fazer 
chegar a opiniao pública os conflitos de interesses entre os mais diversos grupos sociais. 

26 Vid. as SSTC 9911994, 11 de abril e 6/1995, 10 de janeiro, que, coincidentemente, possuem como relator 
M. Rodríguez-Piñero, e umas SSTS de 20 enero 1981 (Ar. 1727), de 17 marzo 1981 (Ar. 1381) o de 23 
septiembre 1986 (Ar. 5142), de 10 outubro 1990 (Ar. 7538). 
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De tal forma, que é de certo modo compreensível que determinadas informa~óes 
provenientes do mundo laboral, tradicionalmente conflitivo, podem estar viciadas pelos 
possíveis interesses em choque entre trabalhadores e empresários. Tal raciocinio é 
denominado pela doutrina de relativismo implícito27 , que mais ad¡ante, 30 tratar da 
honra, aprofundaremos, 

Mais ainda, a introdw;ao deste outro limite, é um critério axiológico que em 
certo modo vai em sentido contrário a tudo o estabelecido até o momento sobre o valor 
preponderante das liberdades do arto 20.1 CE, principalmente a partir da STC 88/1985, 
de 19 julho", e que voltam a impar o silencio interno nas rela<;6es trabalhistas, já que 
é de supor que o empresário sempre estará tentado a alegar o prejuízo de seus interesses 
frente ao exercício das Iiberdades públicas do trabalhador. Em todo caso, entra-se a 
valorar um elemento tao meta-jurídico como a situa~ao económica e mercantil da 
empresa também se fará necessário valorar com mais vigor, e qui~á, com mais razao, 
os motivos de índole pessoal e laboral que levaram ao trabalhador a manifestar-se 
contra a empresa, pondo em perigo um bem tao apreciado (em tempos de altos índices 
de desemprego) como é seu posta de trabalho. Adcmais, a alega<;ao da "estabilidade 
ou do interesse empresarial", sao recursos mais convenientes para matérias como a 
dispensa coletiva, a transferéncia de empregados, a modifica~ao substancial das 
condi~5es de trabalho ou das despedidas por justas causas, que para os atos em benefício 
de terceiros. Deve-se destacar, também, que é o próprio ET quem determina formas, 
requisitos e procedimentos especiais para as matérias em que a alega<;ao da estabilidade 
ou interesse empresarial é válida, coisa que nao acorre na matéria que nos ocupa. 

e) O de ver de segredo do trabalhador: "o segredo pode ser conhecido por um 
grupo de pessoas, com independencia de que estas formem um coletivo mais ou menos 
amplo, posto que o essencial nao é o número de pessoas que o conhecem, senao que 
nao se revele a terceiros. "29 Saindo deste conceito, examinaremos este limite por meio 
de tres pontos: o segredo de empresa ou industrial, o segredo profissional e a obriga~ao 
de segredo legal e convencional do trabalhador. 

Assim, sobre o segredo de empresa pode-se afirmar que consiste na proibi~ao 
de comunicar ou difundir urna informa~ao qualificada como secreta ou reservada. Tal 
qualifica~ao nao necessita ser obrigatoriamente expressa, já que o trabalhador, por 
forma~ao ou experiéncia profissional, possa claramente entender que determinada 

17 Cfr. REY GUANTER. Libertad de expresión ... , cit., p. 9l. 
!lI Nesta linha, vid. urna STS de 12 maio 1986 (Ar. 2527), urna STSJ de Canárias/Santa Cruz de Tenerife de 
28 setembro 1993 (Ar. 3786) e a decisao da Vara de Gijón de 17 dezembro 1994 (AL 369); cfr., também, 
RIVERO LAMAS. op. cit., p. 76. 
l~ Cfr. REBOLLO VARGAS, R. La rel'e/ación de secretos e il/formaciones por funcionarios públicos. 
Barcelona: CEDECS, 1997. p. 142; no Dircito brasileiro, GIGLlO, W. JI/sta causa. 6". Sao Paulo; Ed., 
Saraiva, 1996, p. 186, disse que secredo de empresa "é tudo que, sendo referente a produ¡;:ao ou negócio e 
do conhecimento de poucos. nao debe. pela vontade dos seus detendores ser violado". No Direito norte
americano, cfr., F. GOMEZ ABELLEIRA. Litigiol' entre empresario y trabajadores sobre patentes, secretos 
industriales y derechos de autor en los Estados Unidos, Servicios de Publicaciones de la Universidad (A 
Coruña. 1999) pp. 113 Y ss. 
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matéria implica um dever de guardar sigilo e pode ser considerada valiosa para a empresa, 
poderá ser responsabilizado no caso de que viole dito dever, que nestas condi~oes 
impóe-se tacitamente30 

• Sobre o valor do segredo, os tribunais norte-americanos avaliam 
isso a partir de tres interessantes dados)l: o ¡nvestimenta feito pelo empresário para 
descubrir ou desenvolver o conteúdo de dito segredo. a pretensao de concorrentes ou 
terceiros para fazer-se com a referida informa<;ao e a vontade do empresário em manter 
o caráter secreto da informa~ao. Elementos especialmente relevantes na hora de 
identificar a gravidade da falta laboral de viola<;ao de segredo. Também será importante 
o cargo que ocupava o trabalhador quando violou o dever de segredo, já que entende
se que quando maior é a responsabilidade do trabalhador, maior é o grau de confian~a 
da empresa nele. O trabalhador só poderá violar esta obriga<;ao de secredo em 
determinados supostos, como, por exemplo, na realiza<fao de atividades delitivas, como 
indica o arto 262 da Lei de Processo Penal "os que por razao de seus cargos, profiss6es 
ou ofícios tiverem noticia de algum delito público estarao obrigados a denunciar-los 
imediatamente. "32 

O segredo profissional, por sua vez, é o limite que devem respeitar alguns 
profissionais ou empregados com fun<;6es qualificadas de uma empresa no momento 
de difundir a terceiros determinados dados. Em EspanhaJ3 , o parágrafo segundo do arto 
199 do Código Penal (CP) afirma que "o profissional que descumprir suas obriga<;6es 
de sigilo ou reserva, divulge os segredos de outra pessoa, será castigado com a pena de 
prisao de um a quatro anos, multa de doze a vinte e quatro meses e inabi1ita~ao especial 
para dita profissao". Assim, por exemplo, nos casos dos médicos de empresa, existe 
um natural antagonismo entre sua obriga<fao ética-profissional e sua obriga<fao pactada 
com a empresa34

; ou seja, ainda que se trate de um médico de empresa a rela<fao de 
confian<fa e a garantia de confian<fa deverá ser a mesma entre médico e trabal hadar que 
entre médico e paciente,já que se o paciente tem sua intimidade jurídicamente protegida, 
o trabalhador, como cidadao que é, tem direito a esta mesma intimidade, que, 
condicionada pela rela<fao trabalhista, também se faz presente. Por outro lado, o médico 
tem um compromisso obrigacional com a empresa que Ihe imp6e como dever informar 

.lCINesta ¡inha. MARANHAO. D. 11Istitui~·fjes de Direito llo Trabalho. 12°. Ed. Sao Paulo: LTr, vol. 1, 1992, 
pp. 554 Y SS.; vid., também, Roger Bullivant Ud. v. Ellis, 1987 em DEAKIN, S. y MORRIS, G. Labour law. 
Landon: Buuerwoths, 1998, p. 341. 
JI Cfr. GOMEZ ABELLEIRA, F. op. cit., p. 115. 
32 No Brasil os servir;os de inspe¡;;ao sanitária ou do trabalho podem exigir aos empregados que prestem 
infonna¡;;oes de caráter reservado quando seja necessário para a instrur;ao de suas respectivas inspeyoes. O 
mesmo ocorre quando o trabalhador é chamado a jufzo para testemunhar um delito empresarial (art 342 do 
Código Penal brasileiro) . 
.1.1 No Brasil, o art. 196, XII do CP, penaliza a quem "divulga ou explora, sem autorizar;ao, quando a servi¡;;o 
de outrem, segredo de fábrica ou de negócio, que ¡he foi confiado ou de que leve conhecimento em razao do 
servir;o" . 
340U com a Previdéncia social: sobre o tema cfr. MONTOYA MELGAR, A. Y CAMARA BOTIA. A. 
Médicos al servicio de entidades privadas. Madrid: Tecnas, 1991 pp. 24 e ss., citando uma STS 15 outubro 
1985 (Ar. 4724). 
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ii mesma da morbidade e prognósticos das doen<;as dos trabajadores. Este possível conflito 
se resolverácom as próprias obriga~5es assumidas pelo médico de empresa, pois na atividade 
estritamente profissional do médico "dcve-se gozar de urna autonomia no que conceme ao 
cumprimento de suas obriga¡;6es contratuais, a eujo tcor há de submeter-se as normas que 
lhe sejam dadas em ordem a organiza<;ao que diríamos externa de suas fun<;6es. "3\ Ternos 
assim um quadro de subordina~ao e dependencia. que nao coarta a discricionalidade técnica 
do médico, porém que cm suas obrigac;6es contratuais pode modal izar a fanna da prestac;ao 
de seus servi¡;os. Cabe citar o caso dos médicos das seguradoras de vida, que nas próprias 
apélices expressam a autorizac;ao para revelar o estado de saúde do assegurado ou do possí vel 
c1iente36 • Por ¡sso, nao seria absurdo dizer que a men<;ao desta expressa autoriza¡;ao no 
contrato de trabalho ou de presta~ao de servi~os dos médicos de empresa, ou no Convenio 
Coletivo da mesma ou nos contratos de trabalho dos empregados. eliminaria qualquer possível 
conflito ético ou profissional des tes médicos. Em outras palavras, o que trata-se de proteger 
é a dignidade e a intimidade dos trabalhadores, com a persistencia do segredo profissional 
médico, o que implicaria que os dados de aqueles nao fossem divulgados fora da estrita 
órbita das causas legítimas de revela<;ao de dados. 

A obrigar;iío ou dever de sigilo Oli reserva que recai sobre os trabalhadores de 
fomw geral, isto é, como o dever pessoal de nao revelar todas aqueJas quest6es que se tem 
conhecimento por razao de ofído ou cargo, independentemente do setor profissionaI do 
qual se trate. Assim, se no segredo profissional, protegia-se primordialmente a intimidade 
dos clientes ou dos empregados de urna empresa, no dever de sigilo ou reserva protege-se 
necessariamente o interesse empresarial pela nao divulgac;ao dos segredos técnicos e 
produtivos da empresa. O antecedente trabalhista mais relevante no Direito Espanhol sobre 
o tema foi o arto 72 da Lei de Contrato de Trabalho de 26 de janeiro de 1944 (LCT), que 
dizia que "o trabal hadar está obrigado a manter os segredos relativos a explora~ao e negócios 
de seu cmpresário, durante e depois da eXlin~ao do contrato. Nestc último caso, poderá 
utilizar-lo em seu próprio benefIcio, só enquanto fosse exigencia justificada de sua profissao 
habitual·'. O arto 72 LCT continha. ademais, urna das poucas referéncias legais ao sigilo 
profissional no ordenarnento trabalhista espanhol; e por ¡sso, com sua derrogac;ao levada a 
cabo pela Disposi<;1io Final 4." ET (Estatuto dos Trabalhadores) de 1995, deixou um vazio 
legal sobre a matéria, já que oulras referencias legais hoje vigentes sobre a obriga~ao de 
segredo referem-se aos representantes dos trabalhadores e nao aos trabalhadores sem 
representa<;ao. como constatamos nos seguintes artigos do ET: 8.3.bf" y 65.238 • Assim, a 

.I~Cfr. GITRAMA, M. "Configuración Jurídica de los Servicios Médicos", Estudios en Homenaje al Profesor 
Ignacio Serrallo y Serrano. Valladolid: T. 1, 1965 pp. 362 e ss. 
36 Sobre o tema, cfr. a Lei espanhola 50/1980. de 8 outubre, de Contrato de Seguro (art. 105) e ATAZ 
LOPEZ, J, Los médicos y la responsabilidad civil. Madrid: Montecorvo, 1985, pp. 226 e ss . 
.17 Que trata do sigilo profissional dos representantes da Administra¡;i.io, dos sindicatos e das associw;6es 
empresariais sobre a cópia básica dos contratos de trabalho, nao sendo possível usa dita documenta¡;ao para 
fins distintos dos que motivaram seu conhecimento. 
JH Que trata do sigilo profissional dos membros do comité de empresa sobre a evolU!;:ao económica da 
empresa, do comité de cmpresa sobre a evolw;:ao cconómica da empresa. 
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Ley 10/1997, de 24 abril, de Empresas de Dimensao Comunitária Européia (LIC)39 , 
traz ao Direito do Trabalho espanhol urna concep~ao moderna do que deve-se entender 
por sigilo profesional dos representantes dos trabalhadores. No art. 22.1 LIC estipula
se o dever de sigilo, proibindo-se a revela<;ao a terceiros, e até a seus representados. da 
informac;ao expressamente comunicada a título confidencial aos membros da comissao 
negociadora, comite de empresa europeu e dos representantes dos trabalhadores e, 
inclusive, aos expertos que os assessoram. Já a prerrogativa do art. 22.2 LIC possibilita 
que a direc;ao central da empresa comunitária nao esteja abrigada a comunicar 
infonna~6es específicas relacionadas com segredos industriais, financeiros ou comerciais 
euja divulga<;ao passa, segundo critérios objetivos, obstaculizar o funcionamento da 
empresa ou ocasionar graves prejuízos a sua estabilidade económica. Aqui trata-se de 
garantir urna reserva absoluta sobre determinadas informa~5es que aumentariam a 
debilidade competitiva da empresa e, consequentemente, poderia por em perigo até os 
próprios postos de trabalho. Deve-se entender por segredo empresarial nestes supostos40 , 

a informa<;ao tecnológica (procedimentos de fabrica<;ao, repara<;ao, características de 
rendimento da maquinária, etc.) e informaltao nao tecnológica (marketing, organiza~ao 
interna da empresa com seus clientes e fornacedores). Haverá segredo empresarial 
quando simultaneamente cumpram-se tres requisitos: um círculo reservado e limitado 
de pessoas, vontade de oculta~ao por parte de seu titular, e interesse - devido a seu 
valor patrimonial- em que continue mantendo esta característica reservada e Iimitada4J 

• 

Por sua vez, os convenios coletivos cobra m protagonismo como os principais 
instrumentos jurídicos Uuntamente com o do de ver de boa fé contratual enquanto que 
elemento integrador dos contratos) na solu~ao de eventuais controvérsias sobre o tema. 
Isto nao só em referencia ao de ver de segredo dos trabalhadores, senao que também 
aplica-se ao segredo profissional ou industrial. Observamos tal coisa em diversos 
convenios coletivos que42 

, em seus apartados sobre os deveres, regime disciplinário ou 
san~5es, exp5em a obrigaltao de segredo, a viola~ao do sigilo profissional e a reserva e 
confidencialidade de determinados documentos. O mesmo vem ocorrendo em países 
como os Estados Unidos43

• 

f) A honra das pessoas que integram a empresa e desta vista como pessoajurídica 
nos atos obreiros em defesa de consumidores e usuários: efetuando urn acompanhamento 
evolutivo do acervo jurisprudencial do Te, podemos resumir a questao da seguinte 

39Que nasce da Directiva 94/45 da entiio Comunidade Européia, hoje Uniao Européia. 
4°Cfr. MERCADER UGUINA, J. "Derechos de información y consulta de los trabajadores en las empresas 
y grupos de empresas de dimensión comunitaria", RL. núm. 14, 1997, p. 74. 
410S únicos controles que a LIC prevé a tal faculdade do empresário sao os dos arts. 33.3 e 38.5. O primeiro 
tipifica como infra9ao administrativa muito grave o "abuso no estabelecimento da obriga9ao de 
confidencialidade". E o arto 38.5 LIC, por sua parte, estipula o controle a posterjorj, através da impugna9ao 
em vía jurisdiccional das decis6es da dire9ao central. 
42 Vid., por exemplo, o convénio da empresa "Fiat" (BOE de 19 junio 1996), "Iberia Líneas Aéreas de 
España S.A" (BOE de 22 setembro 1998) ou o da empresa "Sogecable, S.A" (BOE de 2 fevereiro 1998). 
4JCfr. Foster v. Scaffolding (GB) Ltd. em SELWIN, N. op. cit., p. 225: cfr., GOMEZ ABELLEIRA, F. op. 
cit., pp. 150 Y ss .. em que cita o caso AMP [ne. V. Fleisehhaeker. chaeker, 823 F2d, p. 1202 (7th Cir., 1987). 
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forma. Até a STC 120/1983, a honra dos titulares da empresa prevalece sobre o exercicio 
da liberdade de expressao dentro de urna estrita interpretac;ao do arto 20.4 CE44 

• Há 
urna interpretac;ao ampla e generosa do animus nocendi cm prejuízo do trabalhador5

, 

bascada, por seu turno, cm urna cstrita leitura do princípio da boa fé contratual 46
• O 

TC, a partir da STC 88/1 985, come<;aria a afastar-se desta interpretac;ao do arl. 20.4 
CE, tomando em considerac;ao o valor institucional do arl. 20.1 do mesmo texto legal. 
Esta doutrina praticada anteriormente pela Corte Suprema norteamericana (balancing 
ofinterest)47, chega a sua consolidac;ao com aSTe 6/1988, na que é possível apreciar
se urna posic;ao preferencial 48 das liberdades de exprcssao e ¡nfaTmaC;aO frente a honra 
cm base a sua func;ao institucional de garantia da formac;ao de urna opiniao pública 
livre cm benefício difeto da socicdade. 

Por sua vez, ajurisprudencia trabalhista concretou este marco constitucional da 
seguinte forma: a) sobre a Ilnalidade perseguida e a capacidade de contribuir a formac;ao 
de urna opiniao pública Iivre, a averiguac;ao do animus determinante da ac;ao (como, 
por exemplo, a crítica da atuac;ao de diretores da empresa), ao efeito de atenuar ou 
exculpar a culpabilidade, e tudo isso, por tratar-se de um direito reconhecido 
constitucionalmente, cuja atuac;ao implicaría examinar os limites de exercício deste 
direit0 49

; b) sobre o agente e os destinatários das manifestac;6es públicas dos 
trabalhadores, parece claro que, no caso de que sejam efetuadas por um trabalhador 
com cargo representativo, há de reconnhecer-se urna ampla margem de liberdade e 
discrecionalidade, cm razao das garantias reconhecidas no arto 68 ET, cm relac;ao com 
os arts. 7 e 28 CE, de modo que é no excesso ande poderá apreciar-se no trabalhador 
urna antijuridicidade mais ou menos intensa, que possajustificar a sanc;ao'iO; sobre os 

.u No citado artigo, limita-se as liberdades de expressao e informa~ao que quando provoquem um conflito 
COlll os denominados direitos a personalidade, isto é, a honra, a intimidade e a própria imagem. 
~~ Cfr. ROJAS RIVERO, G. "El conflicto entre el honor y la libertad de expresión: referencias al ámbito 
laboral ", P J. núm. especial XIII, 1990, p. 54. 
4liCfr. HERRERO TEJEDOR, r. Honor. imimidad y propia imagen. Madrid: Colex, 1990, p. lO!. 
47 Isto é, tentaria-se obter o necessário equilibrio entre o direito dos trabalhadores a livre defesa das próprias 
idéias e opinióes e o obrigado respeito ao prestígio da empresa e a dignidade e honra das pessoas físicas que 
a integram. O connito entre direitos igualmente assegurados pela Constitui~ao resolver-se-ía pela 
determina~fío em concreto do equilíbrio que deve-se dar, considerando as circunstancias de cada caso. 
411 Assinala-se uma questao que trata nao só de terminologías, senao de extens6es jurídicas dos direitos em 
questao, que pode ser observada na STC 15911986, de 16 dezembro, que trata do connito entre direitos da 
personalidade e as liberdades públicas do art. 20.1; disse a STC que "as restri~6es que de dito conflito 
possam derivar-se devem ser interpretadas de ¡al modo que o conteúdo fundamental do direito em questao 
nao resulte, dada sua hierarquia constitucional ". A STC 171/1990, de 12 novembro, por sua vez, refere-se 
a "hierarquia illstitucional"; a STC 12111989, de 03 julho, denomina as liberdades do arto 20 como "mIares 
superiores ou de eficácia irradiante"; a denomina~ao que nos parece más acertada encontra-se nas SSTC 
24011992, de 21 dezembro e 33611993, de 15 novembro que intitulam como "posil;iío pre\mlenle, lIao 
hierarquica" a liberdade de expressao e o direito a informar;iio (da mesma mane ira, A. AGUILERA 
FERNANDEZ, 01'. cit., p. 57); tal observa~ao aquilata-se ante a constata~ao de que a defesa jurídica da 
honra pessoa nao está cm uma situa~ao inferior ao direito de expressao e informa~¡¡o, já que a honra do 
cidadao, ou melhor, os direitos de personalidade sao valores também cssenciais para um Estado democrático. 
4~Cfr. uma STSJ de Catalunha 15 novernbro 1991 (Ar. 6431). 
~I> Vid. urnas SSTS de 9 julho 1986 (RJ 4000) e de 28 fevereiro 1990 (RJ 1248). 
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destinatários das manifesta~5es. as consequencias podem diferir na medida em que os 
afetados sejam o empresário. os companheiros de trabalho ou terceiros; e) sobre a 
publicidade e o meio de comunica~ao elegido para difundir a informa~ao, a gravidade 
do dana em urna colisao de direitos fundamentais é medida dentro de um parámetro em 
que se considera que escrever em urn jornal (em que se pode reflexionar sobre os 
termos utilizados, por exemplo) e falar em di reto na televisa.o ou na rádio sao dimens6es 
distintas e assim devem ser valoradas, assim como também deve ser considerado o 
alcance social do meio de comunica~ao elegido e sua penetra~ao social (audiencia. 
horário), ou outro meio informativo de alcance menor, tais como cartazes ou pantletosS

! ; 

d) sobre a proporcionalidade entre a relevancia pública e o bem jurídico em conflito, 
aqui averigua-se a extensao da relevancia pública de um bemjurídico, examinando se 
é legítimo que a honra tenha urna prote¡;ao jurisdicional inferior, tendo em conta o 
papel que cabe atribuir-Ihes dentro do sistema de direitos e liberdades da Constitui~ao 
Espanhola; e) sobre a característica da profissionalidade da informa¡;ao comunicada, 
se o direito a ¡iberdade de informa<;ao é exercido por um profissional da informa~ao, 
dentro da legalidade, dado o valor institucional da imprensa, haverá urna máxima eficácia 
legitimadora, do mesmo modo que quando seja um cidadao o comunicador das 
informa~6es, atuando este com o esmero de um profissional; f) finalizando, é necessário 
também o exame das tradicionais circunstancias atenuantes trabalhistas, como a boa 
conduta observada pelos trabalhadores na empresa ou a desafortunada utiliza¡;ao de 
palavras em razao do suposto desconhecimento de sua exata significar;ao ou das 
circunstancias conflitivas no momento das manifestar;6es, que pudesem justificar (ou 
nao) palavras desmesuradas em um normal ambiente de trabalho" . 

Urna última observa~ao (também válida para o estudo sobre a possibilidade da 
defesa da honra das pessoasjurídicas), que é o que a doutrina denomina "relativismo 
implícito". que, como vimos anteriormente, consiste na idéia do real poder de influencia 
das manifesta~6es dos trabalhadores sobre a opiniao pública acerca da qualidade do 
produto ou servir;o da empresa. Assim, tenta-se relativizar os efeitos de tais infonna¡;6es 
analisando-se as condi¡;6es nas quais formam feitas e se os terceiros alheios a relar;ao 
trabalhista propriamente dita tinham conhecimento das referidas condis:6es53. 

Por fim, cabe destacar a possibilidade de defesa da pessoa jurídica através da 
protes:ao constitucional da honra54 . A lesao da honra das pessoas jurídicas se produz 
quando é agredida essa esfera de interesses organizados que confonnam urna empresa55 , 

isto é, as pessoasjurídicas sao difamadas quando divulguem-se fatos falsos concementes 

51 Cfr. urna STS de 3 dizembro 1983 (Ar. 6166). 
52 Vid. urna STa de 20 janeiro 1987 (RTCT 915). 
·~JCfr. REY GUANTER. Libertad de expresión ... , cit., p. 91. 
54 Vid. as SSTC 139/1995, de 26 dezembro; e 18311995, de 11 dezembro. 
55 Cfr. FERRER RIBA, J. "Sobre la capacidad de derechos fundamentales de las personas jurídicas y su 
derecho al honor", Rev. Jurídica de Cata/una. núm. 3, 1996, p. 778, cita o autor urnas SSTS de 15 abril 
1992, de 9 dezembro 1993 e de 5 abril 1994. 
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a seu objeto e fmalidade que lesionam sua reputar;ao, no sentido tradicional de bom 
nome, fama ou considera<;ao social. As hipóteses práticas sao as seguintes56

: a) se a 
agressao é ¡nominada e o bastante genérica e imprecisa como para que nao seja 
razoavelmente possível sua individualiza<;ao, a eventual prote<;ao da honra das pessoas 
naturais haveria de ceder ante a prote<;ao da honra da pessoa jurídica pois devcria 
considerar-se, neste caso, que as pessoas naturais nao foram difamadas; e b) se a difamar;ao 
da pessoa jurídica. ainda senda genérica, transcende as pessoas naturais e estas podem 
ser razoavelmente individualizadas, deveria reconhecer-sc as pessoas jurídicas a 
possibilidade de acionar, de faona autonóma, por difamar;ao de sua própria honra. 

Sem embargo, a tendencia do Te a assumir tal doutrina favorável a honra das 
pessoas jurídicas nao está totalmente consolidada, já que é o próprio acervo 
jurisprudencial mas antigo do Alto Tribunal que postula o "critério personalista da 
honra "57 segundo o qual a honra é de todos, porém de forma individualizada, em que 
reconhece-se a honra ao cidadao, enquanto pessoa física, já que sao estes sujeitos os 
titulares do direito a personalidade. De tal forma que, pode-se atacar a boa fama ou a 
reputa~ao de urna pessoa jurídica, porém nao a sua honra, que é urna característica 
humana. Deste modo, de acordo com o critério personalista, de ve-se destinar as pessoas 
jurídicas um nível mais fraco de prote~ao do que corresponde atribuir ao direito a 
honra das pessoas. Assinalamos que nao questionamos que as pessoas jurídicas, tal 
como en contra-se o mercado de trabalho, devam permanecer sem prote~ao frente a 
manifesta<;6es que lhes possam afetar econ6micamente de forma grave, possibilitando 
deste modo o encerramento de atividades ou a dispensa de urna série de trabalhadores 
por razoes econ6micas. O que se conclui é que ante ao critério personalista e a série de 
dificuldades de aplica~ao da prote~ao constitucional a honra as pessoas jurídicas, a 
defesa da empresa poderá ser efetuada, com mais seguridade, seja pela via da legisla<;ao 
sobre concorréncia desleal58

, seja pela via da responsabilidade aquiliana prevista no 
arl. 1902 do Código Civil Espanhol. 

4. O Direito de Crítica dos Trabalhadores 

O direito de crítica dos trabalhadores segue o marco fixado no consoante, 
principalmente, a liberdade de expressao e a causa legitimadora de seu exercício por 
parte dos trabalhadores, onde a relevancia pública encena os temas que afetam nao 

S6Cfr. FERRER RIBA, J. op. cit., pp. 783 e ss. 
~7 Vid. urnas SSTC 107/1988, de 8 junho e 51/1989, de 22 fevereiro; e urnas SSTS de 9 fevereiro 1989 (Ar. 
1990/485), de 5 outubra 1989 (Ac. 19901119), 6 junho 1992 (Ar. 5007), 26 man;o 1993 (Ar. 2396); cfr., 
também, O'CALLAGHAN, X. Libertad de expresión y sus límites: honor. intimidad e imagen Madrid: 
RDP, 1991, p. 70. 
58 Os arts. 3.1 e 9 da Leí Espanhola 3/1991, de concorrencia desleal. tutelam o crédito no mercado das 
pessoas jurídicas específicamente no que respeita as expressoes inexatas. nao verdadeiras ou nao pertinentes 
contra pessoas jurídicas, estabelecendo inclusive índeníza~ao de danos se se demostra através de pravas a 
existencia efetiva de taís manifesta¡;:Ocs. 
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somente as partes adscritas a rela<;ao trabalhista ern si, senao também urna órbita muito 
mais ampla, implicando a terceiros, principalmente nos casos de servic;os públicos 
deficientes ou irregularesS9

, já que insere-se na idéia de participac;ao dos cidadaos no 
conhecimento das caisas e na fiscalizac;ao do patrimonio público pelos mesmos, suportes 
essenciais do conceito de Iiberdade e de democracia que, ero ocasióes, pode revelar-se 
como o interesse predominante. A tudo ¡sso, entendemos como crítica a "manifestac;ao 
qualificada do direito de opinHio, constituindo uro instrumento de disentimento dialético 
que substancia-se ero urna atividade racional de contraposic;ao de idéias e 
convencimentos. "60 

Por outro lado, é necessário examinar, também, o possível des vio na 
aplica~ao desta doutrina, estudando a possibilidade de coa~ao ou o animo de 
prejudicar do trabalhador ao empresário que nao acedeu as reivindica~5es laborais 
dos trabalhadores 61

, inclusive com a imputa~ao de delitos falsos". A dificuldade 
de provar em juízo este citado animo de causar danos aos empregados63 , em que 
recorre-se a meios ao mesmo tempo complexos e circunstanciais, como as 
grava~oes64 ou o reconhecimento dos próprios trabalhadores de sua vontade de 
prejudicar a empresa 65

• De todos os modos, os fortes indícios de má fé do 
trabalhador nao sao suficientes para justificar a despedida por un "supeste ani
mus nocendi", resultando mais concluente alegar urna falta de diligéncia grave 
ao comunicar a informa~ao veraz (art. 20.1. d CE) que outra causa 
circunstancialmente mais clara, porém jurídicamente mais fraca, para defender 
os intereses da empresa principalmente sua imagem comercial66 • Em todos estes 
casos, o que os tribunais nao consentem é que os trabalhadores fa~am uso do 
manancial de informa~5es sobre o funcionamento interno das empresas (inclu
sive informa~óes qualificadas como secretas ou reservadas) 67 para pressionar ou 
coacionar as mesmas. 

~9 \tí·d. urnas SSTC 88/1985, de 19 julho; 186/1996, de 25 novembro; 204/1997, de 25 novembro; e urna 
STSJ Andalucia/Granada de 30 junho 1992 (Ar. 3192). 
60 Cfr. ROJAS RIVERO, G. Lnlibertad de expresión del trabajador. Madrid: Trotta, 1991, p. 51. 
6\ Vid. urnas SSTSJ de Catalunha de 21 novembro 1995 (Ar. 4476); de Madrid de 27 janeiro 1998 (AL 
899); e urna STS de 14 setembro 1982 (RJ 5001). 
62 Cfr. urnas SSTSJ de Galicia de 6 abril 1995 (Ar. 1499); de Andalucia/Sevilha de 4 dezembro 1989 (Ar. 
208); e urnas STCT de 28 fevereiro 1989 (RTCT 1493). 
63 Vid. urnas SSTS de 5 julho 1980 (RJ 2976) e de 27 outubro 1983 (RJ 5160). 
601 Vid. urnas SSTSJ de Catalunha de 1 abril 1995 (Ar. 1547) e das Ilhas Baleares de 4 junho 1994 (Ar. 2612); 
e urnas SSTCT de 20 janeiro 1976 (RTCT 250) e de 2 junho 1987 (RTCT 1189). 
r.5 Vid. urnas SSTCT de 15 abril 1983 (RTCT 2983); de 28 junho 1983 (RTCT 6147); e de 12 junho 1985 
(RTCT 3899). 
66 Vid. urnas SSTCT de 27 novembro 1979 (RTCT 6633); de 19 maio 1982 (RTCT 2960); e de 14 junho 
1983 (RTCT 5647). 
67 Vid. urna STS de 28 setembro 1987 (Ar. 6408). 
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5. A Modo de ConcIusao - a Obliga~ao ou o Direito de Denunciar do 
Trabalhador no Direito Espanhol 

Examinado os limites da liberdade de expressao e do direito a comunicar 
informac;ao veraz podemos concluir que há un dever de denuncia68 quando exista un 
efetivo e reconhecíveI interesse público como, por exemplo. nos casos de protec;ao a 
vida ou a integridade física de terceiros sempre que os conhecimentos técnicos e fácticos 
do trabalhador sejam suficientes para identificar-lo como tal. Dever que é reconducível 
a categoría de simples direito quando os interesses em jogo refiram-se a meras 
irregularidades económicas, já que se isso também fora um dever, estariamos entao 
gerando responsabilidades (porém nao as garantías e potestades) aos trabalhadores, 
ante intereses rnais acordes com outros entes públicos (por exemplo, autoridades da 
saúde, do consumo ou tribunais de contas públicas) ou privados (por exemplo, 
associa<;óes de consumidores e usuários); entes mais complexos e especializados que 
possucm urnas potestades, direitos e deveres que os trabalhadores nao possuem. Com 
tal doutrina supera-se a posi¡;ao tradicional no juslaboralismo espanhol que sancionava 
qualquer publicidade da intimidade das rela¡;5es laborais69

, em base a lealdade devida 
a empresa ou um estrito dever de boa fé contratuaFo. Atualrnente7J

, entende-se que o 
trabalhador que atua civicarnente em favor de seus companheiros ou da coletividadc 
em geral, exercita ativamente urna necessária e desejada participa¡;30 social nos assuntos 
de intcresse geral e releve público; e por isso, nao pode ser sancionado72 ,já que nao se 
pode criar entre os cidadaos um ambiente restritivo e punitivo de condutas civis 
esponüineas que servem de controle para todos os setores sociais, pois quem atua 

M O térmo del/uncia, identifica-se semprc com um ato de comunica¡;:ao de fatos a algum organismo, 
institui¡;ao, meios de comunica¡;:ao ou autoridade para obtcr, precisamente conseyuencias com transcendencia 
jurídica. 
6~Cfr. urna STCT de 04 abril 1978 (RTCT 1898). 
70 Cfr. CREMADES, J. Los limites de la libertad de expresión en el ordenamiento jurídico. Madrid: La 
Ley, 1995, p. 160. 
71 Vid. urna STC 311997. de 13 janeira; e também urna STSJ de Madrid de 23 setembro 1991 (Ar. 5319); cfr. 
ao respcito o Direilo norte-americano com o Whistleblowing ProtectiOIl act de 1988, aplicável aos empregados 
públicos para proteger-los em eventuais denuncias sobre arbitrariedades ou corrup~6es. No Direito Ingles 
tambén admite o whisteblowing, principalmente no que refere-se a denuncias de ato s de!itivos. e inclusive 
ampliou-se a prote~ao ao trabalhador denunciante mediante a Publh.· iflferesf disclosure aet /998 em que 
os temas como a saúde e a seguran~a de terceiros sao considerados de interesse público, estando o trabalhador 
autorizado (nao poderá ser sancionado ou despedido) a fazer a denuncia, sempre e quando seus conhecimentos 
específicos ¡he fa~am crer positivamente que ocorreram ou estao em iminencia de acorrer urna irregularidade, 
tuis como, atas delitivos, a defrauda~ao de obriga~6es con!ratuais eom o prejuizo de terceiras pessoas ou 
um dano ao meio ambiente. Em Brasil. a divulga¡;:ao de irregularidades (ou melhor dito, de fatos que 
aprcsentam fortes indícios de ilegalidade ou anormalidade) pelo trabalhador, é considerada como um 
direito do mesmo ante a sociedade. porém que nao exclui a san~üo de ordem trabalhista, cfr.. W. GIGLIO. 
op. cit., p. 310. 
n Vid. urna STC 6/1988, de 21 janeiro; urnas SSTS de 9 julho 1986 (Ar.4000) e de 27 maio 1987 (Ar.3895); 
uma STSJ de Madrid de 21 janeiro 1992 (Ar.462); e uma STCT de 19 novembro 1 977(RTCT 6019). 
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conforme o ordenamento jurídico vigente nao atua, obviamente, de forma antijurídica, 
ainda que, de seu actuar derive uro dano a outrem73

• Ademais, o empresário ao atuar 
contra as normas da ética profissional ou da boa fé jurídica geral e eventualmente 
inclusive de forma delitiva, renuncia a possibilidade de exigir o segredo de dados 
profissionais (ainda quando nao haja um prejuízo direto do trabalhador neste ato), já 
que tais informar;6es constituem urna canduta empresarial que irá efetivamente prejudicar 
a terceiros. 

Salientamos. porém. a evidencia que há um razoável temor empresarial de que 
tanta liberdade de manifestac;ao dos trabalhadores passa transformar-se em urna autentica 
ameac;a aos interesses empresariais, especialmente quando se ataque injustificadamente 
a qualidade dos produtos ou os servi,os oferecidos. Sem embargo, cabe contestar a 
esta reserva que, dentro de um exercício regular da administra\80 da justi\a por parte 
dos tribunais, considerando a doutrina dos limites dos citados direitos obreiros o 
mencionado temor empresarial pode-se considerar como injustificado. Neste sentido, 
algumas empresas já despertaram a esta nova realidade que exige um maior grau de 
transparencia dentro de urnas rela\óes abertas com a sociedade aparecendo a 
confronta\80 como urna circunstancia a ser evitada, que inclsive prejudica o ambito 
trabalhista e os interesses globais da empresa74

• 

1.1 Vid. urna STCT de 12 novernbro 1981 (RTCT 6609); vid., tarnbén, urnas SSTCT de 20 outubro 1981 
(RTCT 5982) de 10 junho 1983, (RTCT 5479), e urna STS de 22 junho 1983 (RJ 1984/2992); cfr., 
tarnbén, HECKSHER, C. El nuevo sindicalismo, la participación del trabajador en la empresa de 
transformación. Madrid: MTSS, 1993, pp. 334 e 335, disse que nos E.U.A. traz a promulga¡¡:ao das 
emendas a Lei sobre o Ar Limpo de 1977, já nao é possíve1 castigar ao pessoal empregado em fábricas 
que denunciam a polui¡¡:ao do aro 
14En este sentido, HECKSHER, C. op. cit., p. 349, cita CLAUSEN, A. W. presidente (981) de BankAmerica. 
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